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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Fernando Prestes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestes

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/fernandoprestes
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestesr

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.767
De 25 de abril de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.259, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), suplementados se necessário, distribuídos 
as seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

271	 4.4.90.52.00	Equipamentos e Material 
Permanente.......R$ 180.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso...................R$ 180.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 25 de abril de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

DECRETO Nº 2.768
De 25 de abril de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.260, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 69.440,00 (sessenta e nove 
mil e quatrocentos e quarenta reais), suplementados 
se necessário, distribuídos as seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

272	 4.4.90.52.00	Equipamentos e Material 
Permanente.....R$ 69.440,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso.......................................R$ 69.440,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 25 de abril de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

PODER EXECUTIVO DE FERNANDO PRESTES
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DECRETO Nº 2.769
De 25 de abril de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.262, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 432.000,00 (quatrocentos e 
trinta e dois mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

273	 4.4.90.52.00	Equipamentos e Material 
Permanente....R$ 432.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso............R$ 432.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 25 de abril de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
(Resumo)

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes; 
Credenciados: Associação Beneficente de Pirangi – 
O. S. S. (Organização Social de Saúde) – Pirangi e 
PróSaúde – Associação Beneficente de Assistência 
Social e Hospitalar.

Objeto: credenciamento de organizações sociais nos 
termos da lei municipal 2241, de 28 de abril de 2017

Fernando Prestes, 02 de maio de 2018

Simone Pinheiro de Almeida Machado

Secretária de Saúde

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

Ademir Donizete Matias

Secretário de Assistência Social

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
(Resumo)

Contrato: 09/2018; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Fernando Prestes; Contratada: Edvaldo 
Herrera 15705670850; Objeto: prestação de serviços 
de assessoria técnicos, para levantamento contábeis 
referentes ao Imposto Territorial Rural - ITR; Prazo: 
08 meses; Valor: R$ 7.200,00; Dotação: 02.02.02 – 
Finanças - 04.122.0002.2004.0000 – Manutenção da 
Infra Estrutura Administrativa – 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica - Ficha – 32 
– Fonte de Recursos: 0.01.00.110.0000; Assinatura: 
02/05/2018.

Fernando Prestes, 02 de maio de 2018.

______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal
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